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TERMO DE REFBRÊNCIA
(Art. 72. Inciso ll. Lei 14.133/2021 )

DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
E|VIPRESA PÀRÂ FORNEC'IiliENTO DE II4{TERL{IS DE PINTURÂ PAR'T. ATf,I{DER
AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNC'IA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE
PAIt S/t'li.

2. JUSTIF'ICATIVA

A aquisição de material de pintura é essencial para realizar a manutenção e renovação da
sinalização das vias públicas. A pintura desempeúa urn papel crucial rra orientação e
segurança dos condutores, pedestres e ciclistas.

A atualização da sinalizaçáo atende às nonnas e padrões estabelecidos para garantir a
conformidade legal, melhorando a segurança viária e rninimizando riscos dc acidentcs.

A sinalização eficiente e bem-mantida reduz o risco de acidentes, fomecendo informações
claras sobre limites de velocidade, areas de cruzamento, faixas de pedestres, entre outros
espectos cnrciais para a segurança no trânsito.

A manutenção preventiva da sinalização contribui paÍa a preservação da infraestrurura
urbana, evitando a degradação precoce das làixas de pedestres, liúas divisórias e demais
elemenlos de sinalização viária.

A disponibilidade contínua de materiais de pintura facilita a execução rápida e eficiente
das atividades de manutenção, evitando intemrpções no fluxo de tnifego e minimizando
o impacto nas operações diárias.
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I BOTA CzuVAL NUMERAÇAO DO 38 AO 42 T,NIDADE 40
2 BROCA METAL I5/Ô4 LT}iiDADE t0

3 BROCA METAI, 2I164 UNIDADE t0
4 BROCA METAL 3/I6 L]NIDADE l0
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8 COLA - ADESIVO INSTANTANEO IOOG UNIDADE 05
9 COLA PLASTICA IKG UNIDADE 30

l0 DESIMGRIPANTE MULTI USO -1OOML UNIDADE 1(t

ll ESMALTE SINTETICO CORES DIVERSAS ].6 L GALAO 100
t2 ESPATULA DE A(]O 5' UNIDADE 05

FITA CR.EPE I8X5OM LTNIDADE ó0
t4 FITA DLTPLA FACF ! 9MI\,4X:C}M UNIDADE ô5

l5 FITA ZEBRÁDA 2L}O MTS LNIDADE 250
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4. DASOBRIGAÇÔESIX)CONTRATANTE
Efetr.rir o paganrento relativo ao objeto contratado efetivarlente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo cotrtrato ou ouhos instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Conuatado to<ios os mcios ncccss,ários para a ficl cxccuçâo <io objcto da prcscntc
contratação. nos termos do co[espondente instrumento de ajuste.
Notrficar o Contrâtado sobre quâlquer rneguleurdade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa hscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçâo fiscal. civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
p€rante seus fomecedores ou terceirrx em razão da execuçôo do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou sewiços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes à exigências do
insrumento de ajuste pactuado, ainda que constatâdos somente âÉs o rec€bimento ou
pagâmento-
Não transferir a outrem, no todo ou em pâÍe, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa atrtolização do Contlatallte.
Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumenlos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de reguiaridade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando âo
CoDtratante os dogumentos neoessános, sempre que solicitado.
EmitiÍ Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da emprcsâ que efetivamenie apresentou â

documentaçào de regutaridade e qualificação exigidas quando da instruçào do referido processo

de contrataçâo direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempÍe com observância a melhor tecnica vigenle,
enquadrando-se. rigoÍosamente. dentro dos preceitos legais. normas e especificações tecnicas
correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo mâximo da prestação de serviços dâ contràtação. esú abeixo indicado e sená

considerado da emissão da ordern de serviços:
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t7 GESSO EMBAI-AGEM DE IKG UNIDADE r00
l8 LIMPA CONTATO SPRAY 3OOML UNlDADE 02

re I oc'ulos DE PRoTEÇÀo
I rne.NsrarrNrE/rNCoLoR

UNIDADE 20

20 I PISTOLA PARA SILICONE PROFISSIONAL UNIDADE 02

2t PROLONGADOR PARA ROLO COM 3M UNIDADE 02
1) P.EMOVFIr)R PASTOSO !KC LNIDê^DF 150

23 RESINA LAMINAÇÀO AUTOMOTTVA 9OOG UNIDADE 80

ROLO DE LÃ COM 9CM 200
25 ROLO DE PINTURA DE LÃ COM I5CM UNIDADE 200

Itl ROLO DE PI}{TT]RA DE LÀ MISTA COM 23CM UNIDADE 8r)

27 SILICONE 28OG UN1DADE 05

2n SPRAY MULTruSO CORES DIVERSAS UNIDADE 30

29 THINNER DE 5 LITROS GALAO tt0

30 TRTNA DE BOLSO 8 METROS LNIDADE 05
jl TRINCHA ! !/2 IINTDAI]E lo
32 TRINCHA 2P UNIDADE l0
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7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são lxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste aÉs o interre3rno de um ano, nâ mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas aJros a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinaoceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtânte pagará ao
ContÍatado a impoíância calculada pcla ú,tima variação coúccida, liquidando a difcrcnça
correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

âpÍàiertaÍ memória de cálculo referente ao reâjustamento de pre;os do valor rerrranescente,

sempre que este ocorÍer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seni, obrigatoriarnente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venhâ a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser ut izado, será adotado, em substituiçào, o que vier a seÍ detenninado pela legislaçâo
entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, âs paúes elegerào novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO
9.1 .O pagamento seú realizado mediante prmesso regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratâtrte, da seguinte maneira Para ocoÍÍeÍ no prazo de trinta
dias, contadm do periodo de adimplernento.

9. DA VERIFICAçÃO DA QIIAI,IFICAÇÃO TÉC]TICÂ E ECONÔ}flCO-
FINANCEIRA
Se rrecessária a ver ificação da quaiific-ação técnica e econôtnito-firunceira do licitante, a telaçâo
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOOBIETO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condrções de adrrnplemento das

obrigações pactuadâs. os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contràtante
obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes dos Art. 140, da Lei l0.l33l202l.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
l2.l.Serào designados pelo Contratante r€presentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos tennos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivâmente, permitida â contratação de terceirx para assistência e suhsidio de
informações pertinentes a essas atribui@es.

12. DASSANÇÕESADMINISTRATTVAS
A rccusâ injusla cm dcixar dc cumprir as obrigaçôcs assumidas c p;cccitos lcgais, sujcitaú o
Contratado, garantida a prévia defesa às seguintes penalidades previstas nos AÍs. 156 e 162 da
Lei 14.133i2021: a - advcrtêucia; b - urulta tie rtrora de 0,59í' (zero vírgula cirrco por ceuto)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçâo do objeto
da contratação; c multa de 107ó (dez por cento) sobre o vaior contramdo pela inexecuçâo totai
ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contrataÍ com a Administrzção, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de rnrdonerdade

PATêS Poi a

,

III I 
'I -I; 

]I

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: ate o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do resl»clivo lnstrumenlô de ajuste.
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para licitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
detemlnanles da punição ou ale que seja promovrda sua reabilrtaçào p€rante a pópna autoridad€
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticarnente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l7o (um por cento) ao mês,

ou, quando for o câso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas. realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e mulla de

mara quando for o caso, constando o fiJndamento legal da puniçào. informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13. DACOMPENSAÇÃOFINANCEIRA
Nos easos de eventuais atlasos de pàgamentú llos terrrros deste illsurmento, e desde que ô
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, sefti admiúda a compensação
financeira, devida desde a <iata limite fixada para o pagamento até a data corrcspon<ienúe ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atrâso no pagamento serão

caiculados com utilização da seguinte lórmula: [,M : N x VP x I. onde: EM : encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçâo financeira, assim apurado: l=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua làlta. um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua- Na hipótese do rel-endo
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seú adotâdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em vigor.

Patos - PB. 03 de iro de 2026
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